
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
2ª CÂMARA 

PROCESSO TC Nº 02678/10 
 

DENÚNCIA . Determina a juntanda dos presentes 
autos ao de nº 07359/08 pelos motivos que menciona. 

 
 

    

 RESOLUÇÃO   RC2   TC  093 /10 
    

 
 

OS MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ES TADO 
DA PARAIBA,  no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo TC Nº 
02678/10, referente a denúncia apresentada pelo Sr. João Crisóstomo Moreira Dantas, Vereador 
Municipal, contra o Prefeito de Campina Grande, Sr. Veneziano Vital do Rego Segundo Neto, 
versando sobre irregularidades que envolvem a licitação – Pregão Presencial nº 046/2008 e atos de 
pessoal decorrentes desta licitação efetuados junto à Empresa Maranata, RESOLVEM, à 
unanimidade, determinar a juntada do presente processo aos autos do processo de nº TC 07359/08. 

 
Assim decidem tendo em vista que a Auditoria em consulta ao Sistema Tramita, 

observou que os objetos constantes da denúncia já estão sendo analisados em processos específicos 
que tramitam neste Tribunal: o Processo TC nº 01721/08, que examina o Pregão Presencial nº 
046/2008 foi julgado em decisão tomada relativamente ao recurso de apelação pelo Pleno deste 
Tribunal e o de número TC nº 07359/08, que analisa os atos de pessoal decorrentes do contrato com 
a Maranata encontra-se na DIGEP para análise de defesa apresentada. O DIAGM I relata que 
conforme Portaria TC nº 015/09, que estabeleceu as atribuições das unidades que compõem a 
DIAFI, constata-se que, em relação aos objetos da presente denúncia não há matéria a ser apurada 
por aquela Divisão, não obstante a manifestação havida nos autos favorável ao seu arquivamento e 
que melhor será a juntada destes aos do mencionado processo. 

 
  Presente ao julgamento o representante da Procuradoria Geral. 
  TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara – Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 
  João Pessoa, em     06  de   julho  de 2010. 
 
 

Cons. Arnóbio Alves Viana 
Presidente 

 
Cons. Flávio Sátiro Fernandes 

Relator 
Cons. Fernando Rodrigues Catão 

 
Fui presente:  
 Representante da Procuradoria Geral 
 
 


